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Processo nº 0000069-88.2017.8.17.2620

AUTOR: MARCIA MARIA DE SA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

I.I. Trata-se ação de complementação de pagamento de seguro DPVAT, na qual a parte aduz que pleiteou
administrativamente a indenização por invalidez, tendo o pagamento ocorrido nos valores
correspondentes ao de despesas de assistência médica.

II. Pois bem. A inicial em nenhum momento menciona qual seria a suposta invalidez decorrente do
acidente e nem o documento de Id 19671720 faz menção a alguma invalidez por parte do autor.

Assim, tendo em vista o disposto no art. 321 do CPC e atento, ainda, as disposições relativas aos atos
atentatórios a dignidade da justiça (CPC, art. 77, II e III), cumpre oportunizar a parte esclarecer a inicial

III. Ante o exposto,  a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que no prazo de 15intime-se
(quinze) dias emende a inicial, devendo trazer aos autos elementos concretos da invalidez, sob pena de
praticar ato atentatório a dignidade da justiça.

Floresta, 10 de maio de 2017.

Carlos Ferreira de Aguiar

JUIZ SUBSTITUTO
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PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL EM ANEXO.
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Processo nº 0000069-88.2017.8.17.2620

AUTOR: MARCIA MARIA DE SA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

I. Defiro a gratuidade de Justiça;

II. Deixo de agendar audiência de conciliação uma vez que o cotidiano forense tem

demonstrado ser infrutífera a realização de tal ato processual em demandas análogas, em

atendimento ao princípio da duração razoável do processo, sem prejuízo de designação

posterior de tal ato, caso as partes demonstrem interesse concreto na composição processual;

III. CITE-SE A PARTE RÉ, E INTIME-SE PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO NO

PRAZO LEGAL;

IV. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.

Floresta, 12 de novembro de 2018.
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Carolina de Almeida Pontes de Miranda

JUÍZA SUBSTITUTA
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